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coNsidEraNdo a 73ª reunião ordinária do coEMa/Pa, realizada em 18 
de agosto de 2021, na qual foram julgadas e aprovadas decisões referen-
tes aos processos administrativos de natureza punitiva, rEsolVE:
art. 1º dar publicidade às decisões dos processos administrativos de na-
tureza punitiva, constantes do anexo Único desta resolução, julgados e 
aprovados, na 73ª reunião ordinária do conselho Estadual de Meio am-
biente do Pará – coEMa/Pa, realizada em 18 de agosto de 2021.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PlENário do coNsElHo EstadUal dE MEio aMBiENtE – coEMa, em 
18 de agosto de 2021.
JosÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Presidente do conselho Estadual do Meio ambiente do Pará
aNeXo ÚNico

ProcEssos PUNitiVos JUlGados Na 73ª rEUNiÃo ordiNária do coEMa/Pa
(rEaliZada EM 18/08/2021)
1. Processo n° 5057/2017.

recorrente: Posto iccar ltda.
auto de infração: 4348/2016 – GErad

Decisão do COEMA: recurso conhecido e provido, declarando a nulidade da notificação e retorno dos autos à primeira 
instância para nova notificação ao recorrente.

2. Processo n° 37140/2016.
recorrente: B. r. a. EMPrEENdiMENtos iMoBiliários ltda.

auto de infração: 4048/2016 – GErad
decisão do coEMa: recurso conhecido e provido, decidindo por reduzir o valor da penalidade aplicada para 1.500 (mil e 

quinhentas) UPfs/Pa.
3. Processo n° 4848/2015.

recorrente: aGroPEcUária UMUaraMa ltda.
auto de infração: 2846/2015 – GEflor.

decisão do coEMa: recurso conhecido e provido, cancelando as sanções aplicadas.
4. Processo n° 9160/2016.

recorrente: sErViÇo aUtÔNoMo dE áGUa E EsGoto dE ParaUaPEBas.
auto de infração: 7867/2016 – GErad.

decisão do coEMa: recurso conhecido e provido, cancelando as sanções aplicadas.
5. Processo n° 12431/2017.

recorrente: NortE iNdÚstria E coMÉrcio dE PoliEstirENo ltda.
auto de infração: 9190/2017 – GErad

decisão do coEMa: recurso conhecido e provido, cancelando as sanções aplicadas.
6. Processo n° 4364/2015.

recorrente: caUBY caEtaNo dE carValHo – faZENda Mata aZUl
auto de infração: 2644/2015 – GEflor.

decisão do coEMa: recurso conhecido e provido, cancelando as sanções aplicadas, mantém-se porém, a recomposição 
florestal.

7. Processo n° 17577/2015.
recorrente: EXPoPará coMÉrcio dE MadEiras ltda.

auto de infração: 71425/2015 – GEflor.
Decisão do COEMA: recurso conhecido e provido, requalificando a infração para natureza leve e decidindo por reduzir o 

valor da penalidade aplicada para a 5.000 (cinco mil) UPfs/Pa.
8. Processo n° 28890/2014.

recorrente: rEXaM aMaZÔNia ltda.
auto de infração: 2528/2014 – GErad.

decisão do coEMa: recurso conhecido e provido, cancelando as sanções aplicadas.
9. Processo n° 18969/2014.

recorrente: J. G. coMÉrcio dE coMBUstÍVEis ltda.
auto de infração: 2490/2014 – GErad.

decisão do coEMa: recurso conhecido e provido, cancelando as sanções aplicadas.
10. Processo n° 35056/2016.

recorrente: JosÉ dE riBaMar alMEida dE MaGalHÃEs.
auto de infração: 7001/7965/2016 – GEfaU.

decisão do coEMa: recurso conhecido e provido, decidindo por reduzir o valor da penalidade aplicada para o mínimo 
previsto para infrações leves, no importe equivalente a 250 (duzentos e cinquenta) UPfs/Pa.

11. Processo n° 5045/2017.
recorrente: saMPaio E MoraEs ltda.
auto de infração: 4367/2017 – GErad.

decisão do coEMa: recurso conhecido e provido, revisando a penalidade para pena de advertência.
12. Processo n° 8880/2017.

recorrente: frEdisoN saNtos dE assis.
auto de infração: 7001/9951/2017 – GEfaU.

decisão do coEMa: recurso conhecido e provido, revisando a penalidade para pena de advertência.
13. Processo n° 13542/2015.

recorrente: sEMasa iNdÚstria coMÉrcio E EXPortaÇÃo dE MadEiras ltda.
auto de infração: 5670 – difisc

decisão do coEMa: recurso conhecido e provido, anulando a decisão de primeira instância e aguardando no Parecer 
Jurídico com apreciação de todos os argumentos defensivos e devida fundamentação.

14. Processo n° 34361/2017.
recorrente: aNtoNio MiltoN da silVa Maia – ME.

auto de infração: 7001/10815/2017 – GErad.
decisão do coEMa: recurso conhecido e provido, decidindo por reduzir o valor da penalidade aplicada para o mínimo 

previsto para infrações leves, no importe equivalente a 1.350 (mil trezentos e cinquenta) UPfs/Pa.

15. Processo n° 19465/2015.
recorrente: fErNaNdEs E cEZar laVaNdEria ltda – ME.

auto de infração: 3099/2015 – GErad.
decisão do coEMa: recurso conhecido e provido, revisando a penalidade para pena de advertência.

16. Processo n° 37042/2017.
recorrente: PaGrisa Pará Pastoril aGrÍcola s/a.

auto de infração: 10895/2017 – GErad.
decisão do coEMa: recurso conhecido e provido, revisando a penalidade para pena de advertência.

17. Processo n° 10621/2017.
recorrente: aUto Posto folHa 23 ltda.

auto de infração: 9665/2017 – GErad.
decisão do coEMa: recurso conhecido e provido, anulando a decisão recorrida e aguardando novo Parecer Jurídico com 

apreciação de todos os argumentos defensivos.

18. Processo n° 10078/2017.
recorrente: sÃo doMiNGos iNdÚstria coMÉrcio E NaVEGaÇÃo ltda.

auto de infração: 10055/2017 – GEflor.
decisão do coEMa: recurso conhecido e não provido, decidindo pela manutenção da penalidade de multa simples no 

valor equivalente a 15.000 (quinze mil) UPfs/Pa.
19. Processo n° 3048/2017.

recorrente: a. M. JÚNior MatEriais dE coNstrUÇÃo ltda.
auto de infração: 9543/2017 – GEflor.

decisão do coEMa: recurso conhecido e não provido, decidindo pela manutenção da penalidade de multa simples no 
valor equivalente a 7.501 (sete mil quinhentas e uma) UPfs/Pa.

20. Processo n° 20791/2017.
recorrente: iNdÚstria dE EsQUadrias Barsa EirEli EPP.

auto de infração: 8950/2017 – GErad.
decisão do coEMa: recurso conhecido e não provido, decidindo pela manutenção da penalidade de multa simples no 

valor equivalente a 1.000 (mil) UPfs/Pa.
21. Processo n° 34679/2014.

recorrente: arcÍdio orlENa filHo.
auto de infração: 2592/2014 – GErad.

decisão do coEMa: recurso conhecido e não provido, decidindo pela manutenção da penalidade de multa simples no 
valor equivalente a 7.501 (sete mil quinhentas e uma) UPfs/Pa.

22. Processo n° 29948/2017.
recorrente: WElliNGtoN s. GoMEs – coMÉrcio HiPErPosto coNtiNENtal.

auto de infração: 4862/2017 – GErad.
decisão do coEMa: recurso conhecido e não provido, decidindo pela manutenção da penalidade de multa simples no 

valor equivalente a 10.000 (dez mil) UPfs/Pa.
23. Processo n° 25286/2017.

recorrente: BraZElE – coMÉrcio dE MadEiras ltda
auto de infração: 4799/2017 – GEflor.

decisão do coEMa: recurso conhecido e não provido, decidindo pela manutenção da penalidade de multa simples no 
valor equivalente a 7.501 (sete mil quinhentas e uma) UPfs/Pa.

24. Processo n° 31293/2016.
recorrente: clÍNica iNfaNtil do Pará ltda.

auto de infração: 9764/2016 – GErad.
decisão do coEMa: recurso conhecido e não provido, decidindo pela manutenção da penalidade de multa simples no 

valor equivalente a 1.000 (mil) UPfs/Pa.
25. Processo n° 509/2014.

recorrente: MadEirEira carValHo ltda.
auto de infração: 2404/2013 – GErad.

decisão do coEMa: recurso conhecido e não provido, decidindo pela manutenção da multa simples no valor de 2.000 
(duas mil) UPfs/Pa.

26. Processo n° 7695/2016.
recorrente: soUZa E Passos ltda.

auto de infração: 3439/2016 – GEflor.
decisão do coEMa: recurso conhecido e não provido, decidindo pela manutenção da multa simples no valor de 7.501 

(sete mil quinhentas e uma) UPfs/Pa.
27. Processo n° 32192/2013.

recorrente: dirEcioNal diaMaNtE EMPrEENdiMENtos iMoBiliários ltda.
auto de infração: 6020/2013 – GErad.

decisão do coEMa: recurso conhecido e provido decidindo por reduzir o valor da penalidade aplicada para o importe 
equivalente a 7.501 (sete mil quinhentas e uma) UPfs/Pa.

28. Processo n° 40340/2016.
recorrente: MadEirEira NoVo Brasil ltda EPP.

auto de infração: 7399/2016 – GEflor.
decisão do coEMa: recurso conhecido e não provido, decidindo pela manutenção da multa simples no valor de 2.500 

duas mil e quinhentas) UPfs/Pa.

29. Processo n° 19773/2017.
recorrente: Posto MEsQUita ltda EPP.
auto de infração: 10858/2017 – GErad.

decisão do coEMa: recurso não conhecido, decidindo pela manutenção da sanção aplicada.
30. Processo n° 1939/2016.

recorrente: JosÉ GoNZaGa MoNtEiro Barra NoVa.
auto de infração: 9127/2016 – GEflor.

decisão do coEMa: recurso não conhecido, decidindo pela manutenção da sanção aplicada.
31. Processo n° 35985/2017.

recorrente: sitio clEidE GUErcHE orNEla.
auto de infração: 10890/2017 – GErad.

decisão do coEMa: recurso não conhecido, decidindo pela manutenção da sanção aplicada.

32. Processo n° 38583/2013.
recorrente: caiBa iNdÚstria s/a.

auto de infração: 2348/2013 – GErad.
decisão do coEMa: recurso conhecido e não provido decidindo por manter o valor da penalidade aplicada de 1.000 (mil) 

UPfs/Pa.

33. Processo n° 396/2012.
recorrente: sidEPar – sidErÚrGica do Pará s/a.

auto de infração: 1867/2011 – GErad.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

34. Processo n° 251553/2007.
recorrente: laticÍNios BEla Vista ltda.

auto de infração: 581 – disUP.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

35. Processo n° 3362/2014.
recorrente: adEMar Gallo – faZENda caiÇara.

auto de infração: 6860/2014 – GEflor.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

36. Processo n° 31135/2013.
recorrente: dioGo NoGUEira da costa.

auto de infração: 5929/2013 – GErad.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.


